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Acordam os membros do 1.0 Conselho de Contribuintes, por malOna de 
votos, dar provimento, em parte, ao recurso para cobrar o impôsto simples 
sôbre a importância de Cr$ 400. 000,00 . 

1.0 Conselho de Contribuintes, em 11 de fevereiro de 1947. Mário de 
Oliveira Brandão, Presidente. Arí Palmeira, Relator. 

Recorri desta decisão: Tito Resende, Representante da Fazenda Pública. 

IMPOSTO DE CONSUMO - ÁGUA POTÁVEL 

- Interpretação da lei n.o 39, de 18-6-47. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N. ° 17. 320-47 

Associação Comercial de Marília. - Despacho do Sr. Ministro: De acôrdo 
com a Diretoria das Rendas Internas e a Diretoria Geral da Fazenda Na
cional, aprovo o parecer da Junta Consultiva do Impôsto de Consumo. Pu
blique-se e comunique-se. 

O parecer prestado pela Junta é o seguinte: 

"Moradores de Marília, Estado de São Paulo, em memorial dirigido ao 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, expondo a situação em que se encontra o 
abastecimento de água potável àquela cidade, solicitam seja dispensado o pa
gamento do impôsto de consumo nos garrafões de água potável colhida em 
fontes ou poços artesianos. 

A Lei n.o 39, de 18-6-47, isenta do impôsto as águas potáveis engarra
fadas exclusivamente para uso da população local, somente quando esta não 
dispuser de serviço de abastecimento de água. 

Alegam, porém os interessados: 

a) que o serviço de abastecimento em Marília é insuficiente para o 
consumo geral, pois somente uma parte da cidade é beneficiada pelo enca
namento; 

b) que, devido à dificuldade em mananciais, a água é de péssima qua
lidade beneficiada a cloro e outros ingredientes; 

c) que, confonne se verifica de um exemplar de jornal junto ao pro
cesso, uma das firmas distribuidoras de água potável em garrafas, em face 
da citada lei, suspendeu essa distribuição, de vez que a população não pode 
suportar a majoração de preço decorrente da selagem. 

Como se verifica do processo, os que assinam o memorial são pessoas 
de responsabilidade, representantes de repartições, associações, bancos e fir
mas comerciais. Entre estas assinaturas constam a do representante do Cen
tro de Saúde, do Departamento de Saúde do Estado e a do Diretor da Ad-
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ministração da Prefeitura, o que comprova, plenamente, a verdade da situação 
exposta no memorial. 

Assim, tendo-se em vista que a citada lei, para seu rigoroso cumprimento, 
pressupõe uma situação de serviço de abastecimento de água potável, senão 
perfeito, pelo menos regular, o que não acontece no caso, a Junta Consultiva 
do Impõsto de Consumo, por unanimidade de votos, é de parecer que, en
quanto perdurar a situação descrita no memorial, tenha aplicação em Marília 
o disposto na citada Lei n.o 39, de 18-6-47". 

TAXA DE DEFESA DO AÇÚCAR - APREENSÃO DE MERCA
DORIA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

- A condenação ao pagamento do valor do açúcar contraban
deado nilo equivale à pena de confisco, mas, sim, à privação do 
produto do delito. 

- A declaração da inconstitucionalidade das leis é da compe
tência privativa do Poder Judiciário. 

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL 

PROCESSO N.o 140-42 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso voluntário, em que 
é recorrida a Segunda Turma de Julgamento e recorrente João Junqueira 
Franco, proprietário da Usina Lambari, situada no município de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, a Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do 
Álcool, 

Considerando que o recorrente foi autuado por infração ao disposto no 
art. 10 do Decreto n.o 22.789, de 1 de junho de 1933, combinado com o 
art. 67, §§ 2.° e 3.°, do regulamento aprovado pelo Decreto n.o 22.981, de 
25 de julho de 1933, art. 11 do Decreto n.o 23.664, de 29 de dezembro de 
1933, e arts. 2.°, 7.°, 8.°, 36, § 3.°, e 61 e parágrafos do Decreto-lei número 
1.831, de 4 de dezembro de 1939, em virtude de ter dado saída sem o paga
mento da taxa de defesa, sem emissão de notas de remessa e sem ·escriturar 
nos livros fiscais, a 577 sacas de açúcar, na safra de 1938; a 1.050 sacos, na 
safra de 1939, e a 2.101 sacos, na safra de 1940, sendo que desta última 
safra, 956 sacos eram de produção extra-limite, cuja existência não foi de
nunciada ao Instituto; 

Considerando que estão provadas as infrações, quer em virtude do exame 
de escrita procedido, quer em virtude de confissão do próprio autuado; 

Considerando que, em seu recurso, o autuado invoca a escassez de racio
namento do açúcar, em conseqüência da última guerra mundial, como escusa 




